
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0013.2023.CPL.FFPP.PE.0007.UPE-PETROLINA

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 0007/2023

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

A UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO / CAMPUS PETROLINA, doravante denominada 
ÓRGÃO GERENCIADOR, com sede na Avenida Cardoso de Sá, S/N - Campus 
Universitário – Petrolina/PE – CEP.: 56.328-900, inscrita no CNPJ sob o nº 
11.022.597/0010-82, neste ato representada pelo Diretor Tarcísio Fulgêncio Alves da 
Silva, CPF nº 811.573.804-25, nos termos do que dispõem as Leis nº 8.666/93 e nº 
10.520/02 e o Decreto Estadual nº 42.530/2015, e face ao resultado obtido no Pregão 
Eletrônico nº 0007/2023, homologado em 20/09/2023 às 10:28, resolve formalizar a 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com a(s) empresa(s) E&M COMERCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ nº 24.708.262/0001-73; com sede na Rua 
Vesúvio, nº 69 (Sala 01) - Jardim São Paulo – Recife/PE – CEP. 50.781-580, neste ato, 
representada por Elvis José de Brito, CPF nº 013.297.774-50; MENEZES E FREITAS 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ nº 27.903.825/0001-72; com sede na 
Avenida Sete de Setembro, nº 600 (Galpão) - José e Maria – Petrolina/PE – CEP.: 56.320-
000, neste ato, representada por Carlos Nailton Menezes Silva, CPF nº 750.144.754-34; D 
F S DE MELO LOPES, CNPJ nº 30.223.908/0001-25; com sede na Rua Amaro Duarte, nº 
76 - Afogados – Recife/PE – CEP.: 50.820-450, neste ato, representada por Diego Flávio 
Soares de Melo Lopes, CPF nº 083.447.384-40, doravante denominada(s) 
DETENTORA(S) DA ATA, consoante as seguintes cláusulas e condições:

 

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como objeto formação de registro de 
preços para o fornecimento eventual de material de construção, para o Campus 
Petrolina, sob o regime de fornecimento parcelado, conforme as especificações técnicas 
constantes do Termo de Referência (Anexo I do Edital) e da proposta da DETENTORA DA 
ATA, para atender às demandas dos órgãos participantes indicados no item 2.1 desta Ata 
de Registro de Preços;

1.2. A existência de preços registrados não obriga os órgãos participantes a firmar 
contratações com a DETENTORA DA ATA ou a contratar a totalidade dos bens 
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registrados, sendo-lhes facultada a realização de licitação específica para a contratação 
pretendida, assegurada à DETENTORA DA ATA a preferência em igualdades de 
condições.

 

2. DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES

2.1. A Ata de Registro de Preços formalizada por órgãos da Administração Estadual, suas 
autarquias ou fundações poderá ser utilizada, durante sua vigência, por qualquer órgão 
ou entidade da Administração Pública, inclusive empresa estatal, que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador, atendidas 
as condições previstas neste Edital;

2.2. Os órgãos e entidades não participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de 
Registro de Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador da Ata que se manifestará 
sobre a possibilidade de adesão, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos 
preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação;

2.3. Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão a um Órgão não 
participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes;

2.4. A adesão de cada órgão não poderá exceder a 50% (cinquenta por cento), dos 
quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços;

2.5. A soma de todas as adesões à Ata de Registro de Preços, não poderá exceder o 
dobro do quantitativo registrado;

2.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deve efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 
da ata.

 

3. DO PREÇO

3.1. A DETENTORA DA ATA se compromete a fornecer o(s) item(ns) de acordo com os 
seguintes preços:

LOTE I EMPRESA: E&M COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
CNPJ:

24.708.262/0001-73

Item Código E-Fisco Descrição do item
Unidade de

medida
Quantidade

Preço

Unitário
Preço Total

1 2103-2

BUCHA CURTA REDUCAO PVC JS - EM PVC RIGIDO INJETADO, EM

JUNTA SOLDAVEL, CONFORME ESPECIFICADO NA NBR 5648, COM

DIAMETRO EXTERNO NOMINAL DE 32X25 MM, COM DIAMETRO

DE REFERENCIA DE 25X20 MM (1X3/4 POL).

UNID 150
R$

1,08 R$ 162,00

2 193627-1

BUCHA DE REDUCAO LONGA DE PVC RIGIDO - FABRICACAO

CONFORME BUCHA DE REDUCAO, COM DIAMETROS PRINCIPAIS

DE 32X25, NA COR MORROM, PARA SER USADA EM

INSTALACOES PREDIAIS.

UNID 150
R$

1,08
R$ 162,00
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3 388922-0

CONEXAO T - EM PVC,COM DIAMETRO INTERNO 20MM,SEM

ACESSORIOS,COM DIMENSAO MAIOR DE 20MM,COM DIMENSAO

MENOR DE 20MM,COM CONEXAO DO TIPO COLA.

UNID 150
R$

0,90
R$ 135,00

4 28294-4
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO - DE PVC, COM BITOLA DE

25 MM
UNID 150

R$

2,90
R$ 435,00

5 230438-4 JOELHO - DE JOELHO PVC LR, COM 90º, COM 25MM X 1/2. UNID 150
R$

3,49
R$ 523,50

6 249588-0 JOELHO - DE JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM 90º, COM DN 25MM. UNID 150
R$

0,68
R$ 102,00

7 254779-1 JOELHO - DE PVC, SOLDAVEL, COM 90º, COM DN 32X25MM. UNID 150
R$

5,09
R$ 763,50

8 304168-9
JOELHO - DE PVC, SOLDAVEL, MARROM, PARA ESGOTO,COM 90

GRAUS,DIAMETRO NOMINAL: 50 MM.
UNID 150

R$

5,09
R$ 763,50

9 149463-5
REGISTRO COM FECHO RAPIDO PVC - TICO,FORMATO REDONDO.

DIAMETRO 20MM.
UNID 150

R$

11,37
R$ 1.137,00

10 151352-4 TUBO - EM PVC, 20MM.
VARA

6MT
150

R$

20,06
R$ 3.009,00

11 151353-2 TUBO - EM PVC, 25MM. VARA 6MT 150
R$

22,98
R$ 3.447,00

12 164923-0 TUBO - EM PVC, 50MM. VARA 6MT 150
R$

84,08
R$ 12.612,00

13 328403-4
TUBO - EM PVC,DIAMETRO: 32MM, COMPRIMENTO: 6M, ENCAIXE

TIPO SOLDAVEL, PARA INSTALACOES DE AGUA QUENTE.
UNID 100

R$

51,71
R$ 5.171,00

14 230432-5

VALVULA - DE ACO INOX, PARA SER COLOCADA EM RALO DE

RALO SANFONADA, COM DIAMETRO DE 100 MM, FABRICACAO

CONFORME.

UNID 250
R$

24,09
R$ 6.022,50

15 278350-9
VALVULA - DE PVC,PARA SER COLOCADA EM RALO DE PIA,COM

DIAMETRO 1",FABRICACAO CONFORME NBR 10137.
UNID 250

R$

3,02
R$ 755,00

VALOR TOTAL DO LOTE I (trinta e cinco mil e duzentos reais) R$ 35.200,00

 

LOTE II EMPRESA: MENEZES E FREITAS MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
CNPJ:

27.903.825/0001-72

Item Código E-Fisco Descrição do item
Unidade de

medida
Quantidade

Preço

Unitário
Preço Total

1 166939-7
ARCO DE SERRA - DE 49CM, COM CABO, INCLUINDO JOGO COM

(03)TRES LAMINAS.
UNID 70

R$

55,84
R$ 3.908,80

2 92955-7
ARCO DE SERRA - FIXO PARA LAMINA DE 21", COM CABO

ABERTO, REVESTIMENTO ESMALTADO.
UNID 70

R$

39,88
R$ 2.791,60

3 167748-9 BROCA - DE VIDEA, COM DIAMETRO DE 6MM, PARA CONCRETO. UNID 100
R$

15,95
R$ 1.595,00

4 370230-8
BROCA - DIAMANTADA,8MM,PARA PORCELANATO, MARMORE E

GRANITO.
UNID 100

R$

19,30
R$ 1.930,00

5 38429-1
BUCHA PARA PARAFUSO - DE NYLON, NO TAMANHO S10

CONTENDO 100 UNIDADES.
UNID 100

R$

39,88
R$ 3.988,00

6 68441-4

CHAVE DE FENDA - COM HASTE EM ACO CARBONO FORJADO,

CROMADA, MEDINDO <3/16" X 3">, CABO INJETADO EM

POLIPROPILENO.

UNID 70
R$

11,97
R$ 837,90
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7 33167-8

CHAVE DE FENDA - COM HASTE EM ACO CARBONO FORJADO,

CROMADA, MEDINDO 3/16" X 5", CABO INJETADO EM

POLIPROPILENO.

UNID 70
R$

15,96
R$ 1.117,20

8 315089-5

CHUMBADOR – DE ACO GALVANIZADO,MODELO PBA, TIPO

FIXACAO, VARÃO COM PORCA, ARRUELA E BUCHA,COM BITOLA

INTERNA DE 5/16" X 2",PARA SER UTILIZADO EM SERVICO

CONSTRUCAO CIVIL.

UNID 150
R$

7,98
R$ 1.197,00

9 183896-2
DISCO DE CORTE - DE FERRO, COM 9 POLEGADAS, DO TIPO

REFORCADO, PARA CORTAR FERRO.
UNID 210

R$

15,95
R$ 3.349,50

10 188570-7

DISCO DE CORTE - DIAMANTADO, COM 110MM X FURO DE

20MM, DO TIPO UMIDO, MODELO COM 24 DENTES, PARA

CORTAR MADEIRA.

UNID 110
R$

19,93
R$ 2.192,30

11 25570-0

DISCO DE CORTE - DIAMANTADO., COM DISCO 110 MM., FURO

20 MM., DO TIPO SECO OU REFRIGERADO., MODELO TURBOJET

LINHA ESPECIAL., PEDRAS, PAREDE, CONCRETO.

UNID 110
R$

15,95
R$ 1.754,50

12 189808-6
DISCO DE CORTE - METAL, COM 4.1/2", DO TIPO REFORCADO,

PARA USO EM ESMERILHADEIRA ANGULAR. UNID 510
R$

6,38
R$ 3.253,80

13 396734-4
LIXA - DE OXIDO DE ALUMINIO,PARA MASSA,GRAO 200,EM

FOLHA,MEDINDO 225X275MM,PARA ACABAMENTO
UNID 600

R$

2,39
R$ 1.434,00

14 167950-3
SOLDA - EM ESTANHO E CHUMBO, TIPO TUBO, MEDINDO 0,5MM

X 90CM, PARA SOLDAS COMUNS OU ELETRONICAS.
KG 120

R$

7,99
R$ 958,80

15 151286-2

SOLDA - ESTANHO E CHUMBO, TIPO ARAME, MEDINDO (60 X

40)MM, APRESENTADA EM ROLO COM 500GR, PARA SOLDAS

COMUNS OU ELETRONICAS.

UNID 120
R$

39,93
R$ 4.791,60

VALOR TOTAL DO LOTE II (trinta e cinco mil e duzentos reais) R$ 35.100,00

 

LOTE III EMPRESA: MENEZES E FREITAS MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
CNPJ:

27.903.825/0001-72

Item Código E-Fisco Descrição do item
Unidade de

medida
Quantidade

Preço

Unitário
Preço Total

1 19902-8
BRACADEIRA - TIPO ANEL, COM DIAMETRO DE 3/4 POL,

FABRICADA EM FERRO.
UNID 250

R$

3,59
R$ 897,50

2
 

387704-3

CADEADO - 20,00MM,CORPO EM LATAO MACICO, HASTE DE ACO

TEMPERADA E CROMADA, COM DUAS CHAVES NIQUELADAS,EM

EMBALAGEM APROPRIADA, COM NUMERO DO LOTE, DATA DE

FABRICACAO, FABRICANTE E GARANTIA

UNID 215
R$

13,48
R$ 2.898,20

3 51006-8
CADEADO - 30 MM, ACO, CAIXA, N. LOTE, DATA DE FABRICACAO

E NOME FABRICANTE
UNID 120

R$

21,57
R$ 2.588,40

4 138946-7
CADEADO - 35 MM, ACO, CAIXA, N. LOTE, DATA DE FABRICACAO

E NOME DO FABRICANTE
UNID 120

R$

26,96
R$ 3.235,20

5 51008-4
CADEADO - 45 MM, ACO, CAIXA, N. LOTE, DATA DE FABRICACAO

E NOME FABRICANTE
UNID 120

R$

34,15
R$ 4.098,00

6 120862-4
CADEADO - DE 25MM, ACO, CABO REVESTIDO EM ACO, EM

CAIXA, COM PORTA CADEADO.
UNID 120

R$

17,97
R$ 2.156,40

7 232325-7
CADEADO - DE 40MM, AÇO, EM CAIXA, N. LOTE, DATA DE

FABRICACAO E NOME DO FABRICANTE.
UNID 120

R$

29,66
R$ 3.559,20
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8 292686-5

CADEADO - SM E - 50 MM,CORPO EM LATAO MACICO, DUAS

CHAVES EM LATAO, QUATRO PINOS, AUTOBLOCAVEL COM

TRAVAS OBLIQUAS,CONTENDO NUMERO DO LOTE, DATA DE

FABRICACAO E NOME DO FABRICANTE.

UNID 120
R$

35,95
R$ 4.314,00

9 74269-4 PORTA CADEADO - EM ACO, COM DIMENSAO DE 3 1/2". UNID 110
R$

13,48
R$ 1.482,80

10 280713-0
PORTA CADEADO – EM FERRO GALVANIZADO,COM DIMENSAO

DE 2 1/2"
UNID 110

R$

8,99
R$ 988,90

11 74843-9
PARAFUSO PARA PAREDE SEM PORCA - DE FERRO, PARA SER

APLICADO EM PAREDE,COM BUCHA DE 8MM, DE NUMERO 8MM.
UNID 2050

R$

1,62
R$ 3.321,00

12 25918-7 PORCA - DE LATAO POLIDO, DO TIPO SEXTAVADA, COM BITOLA

DE 3/8 POL.
UNID 550 R$

0,89
R$ 489,50

13 151036-3
TARRAXA - DE FERRO POLIDO, TIPO MANUAL, PARA PVC DE 2",

PARA FAZER ROSCA EM CANO PVC.-
UNID 70

R$

31,91
R$ 2.233,70

14 231471-1

VASSOURA - DE EM ACO, TIPO GARFO

,REGULAVEL, COM CABO DE COM CABO EM MADEIRA, UTILIZADA

EM PARA JARDINAGEM E OUTROS.

UNID 70
R$

26,96
R$ 1.887,20

VALOR TOTAL DO LOTE III (trinta e quatro mil, cento e cinquenta reais) R$ 34.150,00

 

LOTE IV EMPRESA: MENEZES E FREITAS MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
CNPJ:

27.903.825/0001-72

Item Código E-Fisco Descrição do item
Unidade de

medida
Quantidade

Preço

Unitário
Preço Total

1 410905-8 AREIA - MÉDIA M3 200
R$

50,00
R$ 10.000,00

2 410906-6 AREIA - GROSSA M3 200
R$

80,00
R$ 16.000,00

3 498991-0
BLOCO - DE BARRO CERAMICO,COM LARGURA DE 9,00CM,COM

COMPRIMENTO DE 19,00CM,COM ALTURA DE 19,00CM
UND 15.000

R$

1,00
R$ 15.000,00

4 410824-8

CIMENTO PORTLAND - COMPOSTO COM POZOLANA - CP II-Z,COM

RESISTENCIA DE 32MPA,CONFORME NORMA NBR-11578, EB-208,

MB-1153,SACO COM 50 KG

UND 400
R$

40,00
R$ 16.000,00

5 381725-3 TELHA - DE AMIANTO,MEDINDO 1,83 X 1,10M X 0,6MM. UND 800
R$

70,00 R$ 56.000,00

VALOR TOTAL DO LOTE IV (cento e treze mil reais) R$ 113.000,00

 

LOTE V EMPRESA: D F S DE MELO LOPES
CNPJ:

30.223.908/0001-25

Item Código E-Fisco Descrição do item
Unidade de

medida
Quantidade

Preço

Unitário
Preço Total

1 94196-4 ESPATULA - DE ACO, PARA PINTURA, NO TAMANHO 10 CM. UNID 120
R$

8,69
R$ 1.042,80

2 234181-6

LIXA - DE OXIDO DE ALUMINIO, MULTIUSO, PARA PAREDE,

MADEIRA E METAIS, GRAO Nº 120, EM FOLHA, MEDINDO

225X275MM, PARA ACABAMENTO.
UNID 1.100

R$

3,10 R$ 3.410,00
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3 114390-5 MASSA CORRIDA - BASE ACRILICA, NA COR BRANCA. 18L 350
R$

64,99
R$ 22.746,50

4 151136-0 ROLO DE LA PARA PINTURA - EM LA DE CARNEIRO, DE 25CM. UNID 120
R$

18,85
R$ 2.262,00

5 80534-3 ROLO DE LA PARA PINTURA - EM LA DE CARNEIRO, DE 9 CM. UNID 120
R$

14,50
R$ 1.740,00

6 43983 - 5

THINNER - NO TIPO LIQUIDO, LATA DE 900 ML, COMPOSTO DE

ALCOOL, ESTER E HIDROCARBONETO AROMATICO, PARA

DISSOLVER VERNIZES E TINTAS SINTETICAS

UNID 120
R$

15,93
R$ 1.911,60

7 377348-5

TINTA - ESMALTE SINTETICO,NA COR BRANCA NEVE,UTILIZADA

EM AMBIENTE INTERNO,PARA PINTURA DE

PAREDES,ACONDICIONADA EM GALAO DE 18L.

UNID 250
R$

248,00
R$ 62.000,00

8 149982-3
TINTA ESMALTE - SINTETICO, PARA CONSTRUCAO CIVIL, NA COR

BRANCO GELO.

LATA

18L
220

R$

118,33
R$ 26.032,60

9 149984-0
TINTA ESMALTE - SINTETICO, PARA CONSTRUCAO CIVIL, NA COR

PLATINA.
3,6L 220

R$

129,63
R$ 28.518,60

10 378302-2

TINTA OLEO, NA COR AZUL DEL REY UTILIZADA EM MADEIRA E

FERRO, PARA PORTAS, GRADES E JANELAS, ACONDICIONADA EM

GALÃO DE 3,6L.

UNID 110
R$

115,12
R$ 12.663,20

11 113968-1
TINTA LATEX - BASE ACRILICA, NA COR OCRE, PARA SER

UTILIZADA EM AMBIENTE EXTERNO.
18L 350

R$

165,00
R$ 57.750,00

12 25868-7

TRINCHA - TIPO DUPLA, COM LARGURA DE 3/4", COM CERDA

COR PRETA, CERDAS ESPECIAIS, COM CABO DE PVC LAQUEADO,

PARA SER UTILIZADA EM APLICACAO DE PINTURA

UNID 120
R$

3,81
R$ 457,20

13 161316-2
TINTA LATEX - BASE PVA, NA COR BRANCO NEVE, PARA SER

UTILIZADA EM AMBIENTE INTERNO E EXTERNO.
UNID 50

R$

150,30
R$ 7.515,00

VALOR TOTAL DO LOTE V (duzentos e vinte e oito mil, quarenta e nove reais e cinquenta centavos) R$ 228.049,50

 

LOTE VI EMPRESA: MENEZES E FREITAS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ:

27.903.825/0001-72

Item Código E-Fisco Descrição do item
Unidade de

medida
Quantidade

Preço

Unitário
Preço Total

1 196985-4

ARGAMASSA - DE CIMENTO COLANTE ACIII, PARA

ASSENTAMENTO DE CERAMICA SOB OUTRA JA APLICADA,

CONFORME NBR 13749,13754,8214.

SACO 20

KG
350

R$

29,72
R$ 10.402,00

2 195483-0 ESPATULA - DE PLASTICA, PARA MASSA, NO TAMANHO 131MM. UNID 120
R$

4,95
R$ 594,00

3 485637 - 6
REVESTIMENTO - CERAMICA, MEDINDO 43,00X43, 00CM,PEI-4,

BRANCO, ESMALTADO
MT 4.000

R$

29,72
R$ 118.880,00

4 22033-7

REJUNTE - DE CIMENTO HIDRAULICO BRANCO, DE COR BRANCO,

PARA ABSORVER AS DILATACOES TERMICAS, EMBALADO EM

SACO PLASTICO DE 1KG.
UNID 400

R$

5,94 R$ 2.376,00

5 160774-0

REJUNTE - DE CIMENTO HIDRAULICO, DE COR CINZA, PARA

ABSORVER AS DILATACOES, EMBALADO EM SACO PLASTICO DE

1 KG.

UNID 400
R$

5,94
R$ 2.376,00

6 39441-6
PIA PARA COZINHA - DE INOX, COM 01 CUBA, MEDINDO 120 X 60

CM, PARA LAVAR LOUCAS.
UNID 110

R$

247,63
R$ 27.239,30
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7 278354-1

CAIXA DE DESCARGA - EM PLASTICO RIGIDO PVC,NO FORMATO

RETANGULAR,COM CAPACIDADE PARA 10 LITROS, NA COR

BRANCA,DEVENDO O MATERIAL VIR COMPLETO.

UNID 150
R$

43,48
R$ 6.522,00

8 312040-6

CAIXA SIFONADA - DE PVC,FORMATO: REDONDO,DEVENDO A

MESMA SER ENTREGUE COM GRELHA,DIMENSOES: 100 X 100 X

50 MM,COM 01 ENTRADA E 03 SAIDAS.

UNID 350
R$

17,83
R$ 6.240,50

9 298416-4

SIFAO - DE PVC (TIPO SANFONADO UNIVERSAL),ACABAMENTO

EM PVC,DO TIPO SANFONADO,PARA PIAS, TANQUES E

LAVABOS,COM BITOLA 1.1/2 X 1.1/4 POL PARA 3/4 -

UNID 550
R$

10,89
R$ 5.989,50

10 237429-3

VEDANTE DE TUBULACAO - UTILIZADO PARA PARA VEDACAO DE

CALHA, COMPOSTO DE PVC, COM DENSIDADE DE COM 125MM,

COM VISCOSSIDADE DE , COM PONTO DE FULGOR ,, DE ACORDO

COM A NBR 5688/77, DO TIPO ,ACONDICIONADO.

TUBO

280G
550

R$

19,81
R$ 10.895,50

11 106782-6

COLA P/ MADEIRA - A BASE DE PVA, NA COR BRANCA, PARA SER

APLICADA EM MADEIRA,COMPENSADO,ETC, LIQUIDA,

APLICACAO POR PINCEL, EMBALAGEM COM500GR.

UNID 510
R$

14,86
R$ 7.578,60

12 105899-1

MANGUEIRA - DE BORRACHA, COM COMPRIMENTO DE 30M,

COM DIAMETRO DE 1/2", PARA SER UTILIZADO PARA

JARDINAGEM.
UNID 110

R$

99,06
R$ 10.896,60

VALOR TOTAL DO LOTE VI (duzentos e nove mil novecentos e noventa reais) R$ 209.990,00

 
3.2. Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são irreajustáveis e não são 
passíveis de alteração por reequilíbrio econômico-financeiro;

3.3. O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes do 
fornecimento do objeto, incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, 
despesas de administração, lucro, custos com transporte, frete e demais despesas 
correlatas;

3.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará a DETENTORA DA ATA
para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado;

3.5. Caso a DETENTORA DA ATA não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados 
pelo mercado, será liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
sendo o respectivo registro de preços cancelado;

3.5.1. Na hipótese prevista no item 3.5, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá 
convocar os demais licitantes para manifestar interesse em formalizar Ata de Registro de 
Preços, mediante a redução de preços de que trata o item 3.4.

3.6. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e a DETENTORA 
DA ATA não puder comprovadamente cumprir o compromisso, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR pode liberá-la do compromisso assumido sem aplicação de penalidade, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento e que sejam 
aceitáveis e comprovados os motivos apresentados;

3.6.1. Na hipótese do item 3.6, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá convocar os 
licitantes subsequentes visando formalizar nova ata com quem aceitar praticar os preços 
registrados;

3.6.2. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR revogará a 
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Ata de Registro de Preços ou o(s) item(ns) correspondente(s).

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado 
a partir da data de sua assinatura.

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA

5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá:

5.1.1. Acompanhar, fiscalizar e assinar a Ata de Registro de Preços;

5.1.2. Divulgar, no Sistema PE Integrado, o preço registrado com indicação dos 
Fornecedores, itens e quantitativos durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

5.1.3. Autorizar os órgãos participantes e não participantes a formalizar as 
adesões nos quantitativos determinados;

5.1.4. Observar os limites estabelecidos para os órgãos participantes e não 
participantes, nos termos do artigo 10, incisos II e III, do Decreto Estadual nº 
42.530/2015;

5.1.5. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

5.1.6. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento da Ata de Registro de Preços.

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA

6.1. A DETENTORA DA ATA obriga-se a:

6.1.1. Manter o preço proposto pelo prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços;

6.1.2. Manter, durante toda a validade da Ata de Registro de Preços e de 
eventuais contratações decorrentes, as condições de habilitação exigidas para 
participação na licitação, inclusive sua inscrição no CADFOR-PE;

6.1.3. Quando devidamente convocada, comparecer para assinar os contratos 
decorrentes da desta Ata de Registro de Preços;

6.1.4. Prestar informações solicitadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, durante o 
prazo de validade da Ata de Registro de Preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
após o recebimento da solicitação;

6.1.5. Designar preposto para, durante o período de vigência da Ata de Registro 
de Preços, representá-la perante o ÓRGÃO GERENCIADOR, sempre que for necessário.

 

7. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS NÃO 
PARTICIPANTES
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7.1. A Ata de Registro de Preços formalizada por órgãos da Administração Estadual, suas 
autarquias ou fundações poderá ser utilizada, durante sua vigência, por qualquer órgão 
ou entidade da Administração Pública, inclusive empresa estatal, que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador, atendidas 
as condições previstas neste Edital;

7.2. Os órgãos e entidades não participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de 
Registro de Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador da Ata que se manifestará 
sobre a possibilidade de adesão, para indicar os possíveis fornecedores e respectivos 
preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação;

7.3. Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão a um Órgão não 
participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes;

7.4. A adesão de cada órgão não poderá exceder a 50% (cinquenta por cento), dos 
quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços;

7.5. A soma de todas as adesões à Ata de Registro de Preços, não poderá exceder o 
dobro do quantitativo registrado;

7.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deve efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 
da ata.

 

8. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

8.1. A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão 
advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, em seus anexos e nesta Ata;

8.2. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas 
mediante a assinatura de termo de contrato, conforme modelo constante do Anexo V do 
Edital, respeitado o prazo de vigência da ata. Devendo o mesmo ser assinado no prazo 
da validade desta ARP, conforme §4º do art. 13 do Decreto 42.530/15;

8.3. A DETENTORA DA ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação;

8.4. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, 
por igual período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra 
motivo justo, aceito pela CONTRATANTE, e que seja formulada antes do decurso do 
prazo assinalado;

8.5. No ato da assinatura do contrato, a CONTRATADA, se for o caso, deverá apresentar 
documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu 
representante a assinar o instrumento em nome da empresa;

8.6. O não comparecimento injustificado da DETENTORA DA ATA para assinar o 
contrato importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades 
previstas neste Edital e ao cancelamento do registro de preços;

8.7. Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habilitação fiscal e 
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trabalhista apresentados na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, a 
CONTRATANTE verificará a situação de regularidade da DETENTORA DE ATA por meio 
de consulta aos sítios eletrônicos oficiais, certificando nos autos a regularidade e 
anexando os documentos obtidos;

8.8. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, a DETENTORA DA ATA será 
notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de 
regularidade de que trata o item 9.7, mediante a apresentação das respectivas certidões 
vigentes, sob pena de a contratação não se realizar e o registro de preços ser cancelado.

 

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. O registro de preços da DETENTORA DA ATA será cancelado quando esta:

9.1.1. Descumprir as condições nela previstas;

9.1.2. Não mantiver as condições de habilitação exigidas na licitação, nos termos 
dos itens 8.7 e 8.8 desta Ata;

9.1.3. Recusar-se injustificadamente a assinar os contratos decorrentes desta Ata 
de Registro de Preços;

9.1.4. Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se 
superior àqueles praticados no mercado;

9.1.5. Sofrer penalidade administrativa que a alcance;

9.1.6. Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação 
judicial ou extrajudicial, salvo quando a DETENTORA DA ATA já tenha tido o plano de 
recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida 
pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas.

9.2. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público 
ou em decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das 
obrigações definidas nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e 
justificados;

9.3. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelada em caso de rescisão 
unilateral de contrato dela decorrente, por inexecução total ou parcial pela contratada, 
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

 

10. DA PUBLICAÇÃO

10.1. Esta Ata de Registro de Preço terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do 
Estado, como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do 
artigo 61, da Lei nº 8.666/93.

 

11. DO FORO

11.1 Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Petrolina para os litígios decorrentes 
deste instrumento, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se 
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configure.

 

 

TARCÍSIO FULGÊNCIO ALVES DA SILVA
UPE – CAMPUS PETROLINA

CNPJ: 11.022.597/0010-82
ÓRGÃO GERENCIADOR

 

ELVIS JOSÉ DE BRITO
E&M COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

CNPJ: 24.708.262/0001-73
DETENTORA DA ATA

 

CARLOS NAILTON MENEZES SILVA
MENEZES E FREITAS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

CNPJ: 27.903.825/0001-72
DETENTORA DA ATA

 

DIEGO FLÁVIO SOARES DE MELO LOPES
D F S DE MELO LOPES

CNPJ: 30.223.908/0001-25
DETENTORA DA ATA

 

 

Documento assinado eletronicamente por Elvis José de Brito, em 18/10/2023, às
08:12, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto
nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por DIEGO FLAVIO SOARES DE MELO
LOPES, em 18/10/2023, às 10:48, conforme horário oficial de Recife, com
fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS NAILTON MENEZES SILVA,
em 18/10/2023, às 11:22, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no
art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 41974155 e o código CRC D8818297.
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UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO
Rodovia BR 203, KM 2, s/n - Bairro Vila Eduardo, Recife/PE - CEP 56328-

900, Telefone:
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